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6ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

DLS TREINAMENTOS LTDA
CNPJ 29.300.259/0001-30

DAMIANA LACERDA SOARES, brasileira, aposentada, natural de 

Piancó/PB, nascida em 18/02/1961, casada com regime de bens 

comunhão parcial de bens, portadora da Cédula de Identidade n° 665.250 

expedida pela SSP/DF em 20/04/1990 e do CPF/MF sob o nº 

226.711.371-68, filha de Hildebrando Lacerda Moreira e Gualterina 

Gervazio de Souza, residente e domiciliada na Avenida Central, Bloco 

985, Número 06, Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, CEP 71.710-017

Única integrante da Sociedade Empresária Limitada que gira nessa Capital 

Federal, sob a denominação social de DLS TREINAMENTOS LTDA - ME, com 

sede na QNB 02, Lote 36, Parte E, Taguatinga Norte, Brasília/DF, CEP 72.115-

020, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.300.259/0001-30, com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE nº. 5320214753-7

por despacho de 20/12/2017 e no cadastro fiscal do GDF sob nº 07.837.968/001-

35. 

Resolve na melhor forma de direito, proceder a presente alteração contratual, que 

será regida pela legislação vigente, nos termos e cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE

(Art. 997, II do Código Civil)
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A sociedade passará a ter sua sede e domicilio fiscal no seguinte endereço: QUADRA 

QNM 34, AREA ESPECIAL 1, SALA: 2604; PARTE A, JK SHOPPING, Taguatinga 

Norte, Brasília/DF, CEP: 72.145-450.

CLÁUSULA SEGUNDA DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

Altera-se a razão social da sociedade para DLS TREINAMENTOS LTDA, retirando-se a 

partícula que se referia ao enquadramento da sociedade, em decorrência da Lei 

Complementar 155/2016- no seu artigo 10 inciso V - revogou o art. 72 da LC 123/2006.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

Resolve a sócia neste ato consolidar as cláusulas do instrumento primitivo de contrato 

social conforme a Lei 10.406/2002 NCC, passando a ser redigido de acordo com suas 

cláusulas e condições seguintes:

C O N S O L I D A Ç Ã O

CLÁUSULA PRIMEIRA DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E NOME FANTASIA

A sociedade gira sob a denominação social de DLS TREINAMENTOS LTDA e adota a 

expressão fantasia de DLS TRENAMENTOS. (Art. 997, II e 1.158 do CC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE (Art. 997, II, CC/2002)

A sociedade tem sede e domicilio fiscal no seguinte endereço, QUADRA QNM 34, AREA 

ESPECIAL 1, SALA: 2604; PARTE A, JK SHOPPING, Taguatinga Norte, Brasília/DF, 

CEP: 72.145-450.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS FILIAIS

Durante sua existência, a sociedade pode constituir ou fechar filiais existentes, em qualquer 

parte do território nacional, mediante alteração contratual e observadas as regras e 

condições legais de cada localidade nas Unidades Federativas do País.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL (Art. 997, II do Código Civil)

O objeto social da sociedade é de elaboração de cursos, treinamentos e desenvolvimento 

profissional e gerencial. Organização de eventos, feiras, congressos, exposição e festas. 

Atividades de consultoria em gestão empresarial e consultoria técnica especifica.  

Consultoria em tecnologia da informação. Desenvolvimento de programas de computador 

sob encomenda. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis. Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na Internet.

CLÁUSULA QUINTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade teve o início de suas atividades em 25/12/2017 e terá duração por tempo 

indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social da empresa é de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) divididos em 10.000 (Dez 

mil) cotas de capital, no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), neste ato totalmente 

integralizado em moeda corrente do país, e está assim distribuído a atual sócia. (art. 997, III 

e IV do Código Civil)
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                       SÓCIO COTAS % VALOR

DAMIANA LACERDA SOARES 10.000 100% R$ 10.000,00

TOTAL 10.000 100% R$ 10.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas que responde solidariamente 

pela integralização do capital social, conforme legislação em vigor. (Art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA - INDIVISIBILIDADE DE COTAS

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem que haja 

formalização com alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade cabe exclusivamente a sócia e administradora DAMIANA 

LACERDA SOARES, brasileira, aposentada, natural de Piancó/PB, nascida em 

18/02/1961, casada com regime de bens comunhão parcial de bens, portadora da Cédula de 

Identidade n° 665.250 expedida pela SSP/DF em 20/04/1990 e do CPF/MF sob o nº 

226.711.371-68, filha de Hildebrando Lacerda Moreira e Gualterina Gervazio de Souza, 

residente e domiciliada na Avenida Central, Bloco 985, Número 06, Núcleo Bandeirante, 

Brasília/DF, CEP 71.710-017, com poderes e atribuições de assinar isoladamente, 

representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, sendo-lhe vedado, no 

entanto, o uso da denominação social em atividades e negócios estranhos ao interesse social 

da empresa ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, 

salvo o que em conjunto decidirem, ficando proibido o uso da denominação social para fins 
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estranhos a seus objetivos sociais, tais como: avais, endossos, fianças e outros de idêntica 

natureza. (Art. 997, VI; 1.013. 1.015, 1.064 CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA DO DESEMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob efeito dela, a pena de vedação imposta, ainda que por determinado tempo, 

o acesso a cargos públicos; condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as relações de consumo, fé pública ou contra a propriedade. (Art. 1.011 § 

1º, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Ao término do exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, levantando o inventário procedendo à elaboração 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Parágrafo primeiro - Cabe ao sócio, os lucros ou perdas apuradas no exercício, sendo 

vedado à exclusão na participação dos lucros ou nos prejuízos. (Art. 1.065, CC/2002)

Parágrafo segundo - Em reunião a ser realizada até 30 de abril do ano seguinte, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão o (s) administrador (es) quando for o caso. (Art. 

1.071 e 1.072, § 2º e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

O sócio pode -

regras gerais dos arts. 1.008 e 1.009 do Código Civil.



6ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

DLS TREINAMENTOS LTDA

Pág. 6

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO 

SÓCIO

Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará com seus herdeiros, sucessores e o 

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada através de balanço especificamente levantado. (Art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília/DF para o exercício dos direitos e obrigações a que se funda 

neste contrato.

E por estar em pleno acordo, assina o presente instrumento, em via única.

Brasília/DF, 06 de agosto de 2024.

DAMIANA LACERDA SOARES








